
Juiz determina que CEF suspenda leilões de imóveis no CE

O juiz Jorge Luis Girão Barreto, da 2ª Vara Federal de Fortaleza, Ceará, decidiu nesta quinta-feira (23/9)
que a Caixa Econômica Federal deve suspender ações de alienação, venda ou leilões públicos de 1.495
imóveis. Os imóveis pertencem a mutuários filiados à organização popular habitacional.

Ele determinou, também, que a Caixa formule propostas para que os mutuários regularizem suas dívidas
ou quitem os saldos devedores. Segundo site Espaço Vital, o próximo leilão, previsto para ocorrer no dia
6/10, está suspenso.

Os imóveis beneficiados estão situados em conjuntos habitacionais nos bairros de Messejana, Lagoa
Redonda, Mondubim e Nova Esperança em Fortaleza e em localidades de Caucaia.
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